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LEI Nº 2781                                                                     DE 1º DE MARÇO DE 2012  
 
 
                                                  “ DISPÕE SOBRE A PUBLICAÇÃO NO SITE    DA 
                                                     PREFEITURA   MUNICIPAL   DE    ARAGUAÍNA,    
                                                     DO CRONOGRAMA  DAS   OBRAS   PÚBLICAS  
                                                     MUNICIPAIS,  EM   EXECUÇÃO   E    O     NOME 
                                                     DA REFERIDA EMPRESA CONTRATADA   DAS 
                                                     OBRAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 
TOCANTINS, por seus componentes APROVA, e o Senhor Prefeito Municipal 
SANCIONA, a seguinte Lei: 
 
 

Art. 1º - Fica a Prefeitura Municipal de Araguaína, obrigada a 
publicar em seu site institucional, o Cronograma de Execução das Obras Públicas 
Municipais e o nome da referida empresa que está executando o serviço das obras 
em andamento. 
 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 
ESTADO DO TOCANTINS, ao 1º (primeiro) dia do mês de Março de 2012. 
 
 
 

FÉLIX VALUAR DE SOUSA BARROS 
      Prefeito Municipal 

 
 


